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  Ata da Sessão Ordinária realizada no dia 06/02/2024. 

 

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se na Câmara 
Municipal. Registrou-se a presença dos Senhores, André Peiter, Adriane Marconi Mielke, 
Egon Hansen, Eloir Bauer, Janice Seibt, Karin Spier, Neudir Hübler e Valdir Lubenow. 
A mesa foi presidida pelo Vereador Neudir Camara Hübler e secretariada pelo Vereador 
Eloir Bauer. O Senhor Presidente colocou em discussão a Ata nº 042/2023. Ninguém fez 
uso da palavra. O Senhor Presidente colocou em votação a Ata Nº 042/2023, que foi 
aprovada por unanimidade. O Senhor Presidente solicitou que à secretária lesse o 
Pequeno Expediente. Projeto de Lei Nº 005/2024 – Autoriza a contratação de pessoal 
em caráter emergencial e por tempo determinado e dá outras providencias. Justificativa. 
Senhor Presidente, senhores vereadores: Encaminhamos para a Vossa apreciação e 
votação o Projeto de Lei nº 005/2024, que trata da contratação emergencial de 16 
(dezesseis) Atendentes da Educação em Tempo Integral na Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. As contratações emergenciais para o cargo de Atendente da Educação em 
Tempo Integral na Educação Infantil e Ensino Fundamental decorrem das seguintes 
necessidades: Cinco profissionais para EMEI Quatro Estações sendo: a) 02 (dois) 
profissionais para as duas turmas novas de dois anos de idade; b) 01 (um) profissional 
para acompanhamento de criança da turma de três anos com CID 10G40; c) 01 (um) 
profissional para acompanhamento de criança da turma de cinco anos com TEA 
(Transtorno do Espectro Autista); d) 01 (um) profissional tendo em vista exoneração, a 
pedido, da servidora Sra. Michele Daiane Kuhn, a contar de 15 de fevereiro de 2021, 
conforme Portaria nº 103/2021, de 12/02/2021, na qual estava sendo suprida através do 
contrato de pessoal em caráter emergencial e por tempo determinado nº 041/2022, da Sra. 
Angelina Marcia Boita, que findará em 17/02/2024. Seis Profissionais para EMEIEF 
Amiguinho, sendo: a) 02 (dois) profissionais para o atendimento das duas turmas de 
educação integral atendidas na Escola Estadual de Ensino Médio Décio Martins Costa; 
b) 01 (um) profissional para a turma nova de dois anos; c) 01 (um) profissional tendo em 
vista o afastamento saúde da servidora efetiva, Sra. Luana Gabrieli Mülller; d) 01 (um) 
profissional para o acompanhamento de criança da turma de quatro anos com TEA 
(Transtorno do Espectro Autista); e) 01(um) profissional para acompanhamento de 
criança da turma de cinco anos com TEA (Transtorno do Espectro Autista); Dois 
profissionais para a EMEF Santa Joana Francisca, sendo: a) 01 (um) profissional para 
acompanhar inclusão de criança não verbal na turma de 1º ano do Ensino Fundamental, 
turma essa que conta com atuação da concursada Luana Hansen para acompanhamento 
de duas crianças de inclusão matriculadas na mesma turma; b) 01 (um) profissional para 
o acompanhamento de três alunos de inclusão do 9º ano com TEA (Transtorno do 
Espectro Autista); Três profissionais para a EMEF 25 de Julho, sendo: a) 01 (um) 
profissional para o acompanhamento de inclusão de criança não verbal na turma de 4º 
ano, sendo que  a turma já conta com a atuação da concursada Lidiane de Oliveira para 
acompanhamento de outras duas crianças matriculadas na mesma turma; b) 01(um) 
profissional para acompanhar estudante de inclusão do 8º ano; c) 01 (um) profissional 
para acompanhar estudante de inclusão matriculado no 9º ano. Para que a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, bem como a rede de ensino municipal não fiquem 
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desatendidos destes profissionais até a nomeação de concursados através do Concurso 
Público que encontrasse em andamento, pedimos a aprovação do presente Projeto de Lei. 
Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito Municipal. Projeto de Lei 006/2024 - Autoriza 
contração de pessoal em caráter emergencial e por tempo determinado e dá outras 
providencias. Senhor Presidente, senhores vereadores: Encaminhamos para a Vossa 
apreciação e votação o Projeto de Lei nº 006/2024, que trata da contratação emergencial 
de 07 (sete) Auxiliar de Serviços Gerais. As contratações emergências para o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais decorrem das seguintes necessidades: Três profissionais para 
a EMEI Quatro Estações, sendo: a) 01(um) profissional em decorrência do aumento das 
duas turmas; b) 01(um) profissional em decorrência do retorno do Turno Integral na 
escola; c) 01(um) profissional em decorrência do afastamento da servidora efetiva, Sra. 
Dolores Wolffram, para  tratamento de saúde; Duas profissionais para a EMEIEF 
Amiguinho, sendo: a) 01(um) profissional em decorrência da exoneração, a pedido, da 
servidora efetiva, Sra. Tatiane de Paula; b) 01(um) profissional em decorrência do 
desligamento da servidora Marilucia Foss Bourscheid, em virtude de aposentadoria; Dois 
profissionais para a EMEF Santa Joana Francisca, sendo: a) 01(um) profissional em 
decorrência do desligamento da servidora Rejane Dhein, em virtude de aposentadoria; b) 
01(um) profissional em decorrência da exoneração, a pedido, da servidora Adriana 
Dilkin. Para que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, bem como a rede de 
ensino municipal não fiquem desatendidos destes profissionais até a nomeação de 
concursados através do Concurso Público que encontrasse em andamento, pedimos a 
aprovação do presente Projeto de Lei. Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito 
Municipal. Projeto de Lei 007/2024 - Autoriza contração de pessoal em caráter 
emergencial e por tempo determinado e dá outras providencias. Senhor Presidente, 
senhores vereadores: Encaminhamos para a Vossa apreciação e votação o Projeto de Lei 
nº 007/2024, que trata da contratação emergencial de 01 (um) Profissional do 
Atendimento Educacional Especializado - 25 horas semanais, conforme descrição do 
cargo em anexo, com remuneração mensal de R$ 3.188,13 (três mil, cento e oitenta e oito 
reais e treze centavos). A contratação se mostra de extrema necessidade, tendo em vista 
o disposto na Lei Federal nº14.254, de 30 de novembro de 2021, a qual dispõe sobre o 
acompanhamento integral para educandos com dislexia ou Transtorno do Deficit de 
Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de aprendizagem, 
especialmente, no que diz respeito ao Art. 1º, conforme segue: Art. 1 O poder público 
deve desenvolver e manter programa de acompanhamento integral para educandos com 
dislexia, Transtorno de Deficit de Atenção com Hiperatividade ( TDAH) ou outro 
transtorno de aprendizagem. Paragrafo único. O acompanhamento integral previsto no 
caput deste artigo compreende a identificação precoce do transtorno, o encaminhamento 
do educando para diagnóstico, o apoio educacional na rede de ensino, bem como o apoio 
terapêutico especializado na rede de saúde”. Por tais razões expostas, para cumprimento 
da Lei Federal antes mencionada, se pretende a contratação de um 01 (um) Profissional 
do Atendimento Educacional Especializado– 25 Horas, com formação inicial que o 
habilite para o exercício da docência e formação específica na educação especial, além 
de comprovação de experiência anterior no atendimento realizado nas Salas de Recurso, 
no intuito de atender às demandas das Escolas Municipais. Cabe mencionar que a 
demanda vinha sendo suprida até 2021 pela professora efetiva, Bárbara Adriana Silva 
Ritter, na qual aceitou o regime suplementar por ter formação específica na área para 
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acompanhar os educandos que necessitam deste atendimento. Em 2022 após 
manifestação da servidora em não dar continuidade ao atendimento especializado, o 
Município supriu a referida demanda através da terceirização deste atendimento. O 
referido contrato será para o período letivo de 2024. Assim, para que a Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, bem como, as crianças atendidas pela rede de ensino 
municipal não fiquem desatendidos deste profissional, em atendimento a Lei Federal n.º 
14.254/2021 pedimos a aprovação do presente Projeto de Lei. Atenciosamente, Luciano 
Klein Prefeito Municipal. Projeto de Lei 008/2024 - Autoriza contração de pessoal em 
caráter emergencial e por tempo determinado e dá outras providencias. Senhor Presidente, 
senhores vereadores: Encaminhamos para a Vossa apreciação e votação o Projeto de Lei 
nº 008/2024, que trata da contratação emergencial de 01 (um) Médico Veterinário - 20 
horas. A contratação emergencial para o cargo de Médico Veterinário – 20 Horas decorre 
da necessidade desse profissional para a realização de inspeções periódicas e substituição 
do atual médico veterinário concursado em caso de afastamento e férias, conforme 
solicitação da DIASIS/CSU/DSN através do Parecer nº 
146/2023/DIASIS/CSU/DSN/DAS/MAPA, Processo nº 21042.009524/2023-44, com o 
objetivo de manter o selo SISBI no Município de Picada Café. Para que a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, bem como os agricultores e agroindústrias 
estabelecidas no Município não fiquem desatendidos destes profissionais/serviços, 
pedimos a aprovação do presente Projeto de Lei. Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito 
Municipal. Projeto de Lei 009/2024 - Autoriza contração de pessoal em caráter 
emergencial e por tempo determinado e dá outras providencias. Senhor Presidente, 
senhores vereadores: Encaminhamos para a Vossa apreciação e votação o Projeto de Lei 
nº 009/2024, que trata da contratação emergencial de 03 (três) Professores de Educação 
Física – 25 horas. a) 01 (um) profissional para o atendimento dos alunos matriculados na 
EMEIEF Amiguinho, tendo em vista o aumento de turmas da referida escola; b) 01 (um) 
profissional para o atendimento dos alunos matriculados na EMEF Santa joana Francisca, 
tendo em vista a exoneração, a pedido, do servidor Sandro André Moraes, conforme 
Portaria nº 258/2021; c) 01 (um) profissional para o atendimento dos alunos matriculados 
na EMEF 25 de Julho, tendo em vista o desligamento da servidora Rosmary Fritzen em 
virtude de aposentadoria. As contratações deverão permanecer pelo período máximo de 
01 (um) ano, podendo ser renovadas por igual em caso de interesse público, limitado a 
homologação de Concurso Público. Para que a Secretaria de Educação e Cultura, bem 
como, a rede de ensino municipal não fiquem desatendidas desses profissionais, pedimos 
a aprovação do presente Projeto de lei. Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito 
Municipal. Projeto de Lei 010/2024 - Autoriza contração de pessoal em caráter 
emergencial e por tempo determinado e dá outras providencias. Senhor Presidente, 
senhores vereadores: Encaminhamos para a Vossa apreciação e votação o Projeto de Lei 
nº 010/2024, que trata da contratação emergencial de 02 (dois) Professores de Língua 
Alemã – 25 horas. As contratações emergenciais para o cargo de Professor de Língua 
Alemã decorrem das seguintes necessidades: a) 01 (um) profissional para o atendimento 
dos alunos matriculados nas escolas EMEIEF Amiguinho e EMEF 25 de Julho, tendo em 
vista o desligamento da servidora Carla Presser em virtude de aposentadoria. b) 01 (um) 
profissional para o atendimento dos alunos matriculados nas escolas EMEF Santa Joana 
Francisca e EMEF Quatro Estações, tendo em vista a exoneração, a pedido, da servidora 
Isabel Cristina Gressler, conforme Portaria nº 149/2021. A contratações deverão 
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permanecer pelo período máximo de 01 (um) ano, podendo ser renovadas por igual 
período em caso de interesse público, limitado a homologação de Concurso Público. Para 
que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, bem como, a rede de ensino municipal 
não fiquem desatendidas desses profissionais, pedimos a aprovação do presente Projeto 
de Lei. Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito Municipal. Projeto de Lei 011/2024 - 
Autoriza contração de pessoal em caráter emergencial e por tempo determinado e dá 
outras providencias. Senhor Presidente, senhores vereadores: Encaminhamos para a 
Vossa apreciação e votação o Projeto de Lei nº 011/2024, que trata da contratação 
emergencial de 02 (dois) Professores de Geografia – 25 horas. A contratação para o cargo 
de Professor de Geografia decorre da necessidade desse profissional junto as escolas 
EMEF 25 Julho e EMEF Santa Joana Francisca para o atendimento dos alunos 
matriculados nas mesmas. Cabe salientar que a disciplina era aplicada pelo Professor de 
História, no entanto, como a demanda de alunos aumentou em ambas as escolas, faz-se 
necessário a contratação de um profissional específico para ministrar essa disciplina. A 
contratação deverá permanecer pelo período máximo de 01 (um) ano, podendo ser 
renovada por igual período em caso de interesse público, limitado a homologação de 
Concurso Público. Para que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, bem como, a 
rede de ensino municipal não fique desatendida desse profissional, pedimos a aprovação 
do presente Projeto de Lei. Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito Municipal. Projeto 
de Lei 012/2024 - Autoriza contração de pessoal em caráter emergencial e por tempo 
determinado e dá outras providencias. Senhor Presidente, senhores vereadores: 
Encaminhamos para a Vossa apreciação e votação o Projeto de Lei nº 012/2024, que trata 
da contratação emergencial de 01 (um) Professor de Língua Portuguesa – 25 horas. A 
contratação para o cargo de Professor de Língua Portuguesa decorre da necessidade desse 
profissional junto a EMEF Santa Joana Francisca para o atendimento dos alunos 
matriculados na escola, considerando o desligamento da servidora Lisete Susana Welter, 
em virtude de aposentadoria. A contratação deverá permanecer pelo período máximo de 
01 (um) ano, podendo ser renovada por igual período em caso de interesse público, 
limitado a homologação de Concurso Público. Para que a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, bem como, a rede de ensino municipal não fiquem desatendidas 
desse profissional, pedimos a aprovação do presente Projeto de Lei. Atenciosamente, 
Luciano Klein Prefeito Municipal. Projeto de Lei 013/2024 - Autoriza contração de 
pessoal em caráter emergencial e por tempo determinado e dá outras providencias. Senhor 
Presidente, senhores vereadores: Encaminhamos para a Vossa apreciação e votação o 
Projeto de Lei nº 013/2024, que trata da contratação emergencial de 01 (um) Monitor 
Educacional de Música. A contratação para o cargo de Monitor Educa decorre da 
necessidade desse profissional para o atendimento das turmas novas da EMEI Quatro 
estações e as turmas do currículo diversificado da Educação Integral na EMEF Santa 
Joana Francisca. A contratação deverá permanecer pelo período máximo de 01 (um) ano, 
podendo ser renovada por igual período em caso de interesse público, limitado a 
homologação de Concurso Público. Para que a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, bem como, a rede de ensino municipal não fiquem desatendidas desse 
profissional, pedimos a aprovação do presente Projeto de Lei. Atenciosamente, Luciano 
Klein Prefeito Municipal. Projeto de Lei 014/2024 - Autoriza contração de pessoal em 
caráter emergencial e por tempo determinado e dá outras providencias. Senhor Presidente, 
senhores vereadores: Encaminhamos para a Vossa apreciação e votação o Projeto de Lei 
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nº 014/2024, que trata da contratação emergencial de 01 (um) monitor Educacional de 
Informática. A contratação para o cargo de Monitor Educacional de Informática decorre 
da necessidade desse profissional para o atendimento das turmas novas da EMEI Quatro 
estações e as turmas do currículo diversificado da Educação Integral na EMEF Santa 
Joana Francisca. A contratação deverá permanecer pelo período máximo de 01 (um) ano, 
podendo ser renovada por igual período em caso de interesse público, limitado a 
homologação de Concurso Público. Para que a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, bem como, a rede de ensino municipal não fiquem desatendidas desse 
profissional, pedimos a aprovação do presente Projeto de Lei. Atenciosamente, Luciano 
Klein Prefeito Municipal. Projeto de Lei 015/2024 - Autoriza contração de pessoal em 
caráter emergencial e por tempo determinado e dá outras providencias. Senhor Presidente, 
senhores vereadores: Encaminhamos para a Vossa apreciação e votação o Projeto de Lei 
nº 015/2024, que trata da contratação emergencial de 02 (dois) Professores Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental – 25 horas. As contratações emergenciais para os cargos de 
Professor Séries Iniciais do Ensino Fundamental – 25 Horas decorrem das seguintes 
necessidades: Dois profissionais para EMEIEF Amiguinho, sendo: a) 01 (um) 
profissional para o atendimento da turma de 1º ano, tendo em vista a designação da 
professora Carina Heckler Weimer para a direção de escola; b) 01 (um) profissional para 
o atendimento da turma do 2º ano, visto a realocação interna da professora do 2º ano para 
o atendimento da turma nova de 3º ano da referida escola. Para que a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, bem como a rede de ensino municipal não fiquem desatendidos 
destes profissionais até a nomeação de concursados através do Concurso Público que se 
encontra em andamento, pedimos a aprovação do presente Projeto de Lei. 
Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito Municipal. Projeto de Lei 016/2024 - Autoriza 
contração de pessoal em caráter emergencial e por tempo determinado e dá outras 
providencias. Senhor Presidente, senhores vereadores: Encaminhamos para a Vossa 
apreciação e votação o Projeto de Lei nº 016/2024, que trata da contratação emergencial 
de 03 (três) Professores para a Educação Infantil – 25 horas. As contratações emergenciais 
para o cargo de Professor para a Educação Infantil – 25 Horas decorrem das seguintes 
necessidades: Três profissionais para a EMEIEF Amiguinho, sendo:  a) 01(um) 
profissional para o atendimento da turma nova de dois anos; b) 01 (um) profissional para 
o atendimento da turma de três anos, tendo em vista a designação da concursada Carina 
Heckler Weimer para a direção de escola; c) 01 (um) profissional para o atendimento da 
turma de quatro anos, tendo em vista a designação da professora Amanda Utzig para as 
atividades de Orientação Educacional na escola. Para que a Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, bem como a rede de ensino municipal não fiquem desatendidos 
destes profissionais até a nomeação de concursados através do Concurso Público que se 
encontra em andamento, pedimos a aprovação do presente Projeto de Lei. 
Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito Municipal. Projeto de Lei 017/2024 - Autoriza 
contração de pessoal em caráter emergencial e por tempo determinado e dá outras 
providencias. Senhor Presidente, senhores vereadores: Encaminhamos para a Vossa 
apreciação e votação o Projeto de Lei nº 017/2024, que trata da contratação emergencial 
de 01 (um) Agente de Fiscalização. A contratação emergencial para o cargo de Agente de 
Fiscalização decorre da necessidade desse profissional junto a Unidade Básica de Saúde 
Ruben Kirschner para suprir a necessidade do serviço tendo em vista a exoneração, a 
pedido, do servidor efetivo Sr. Paulo Ricardo Anschau, a contar de 26 de janeiro de 2024, 
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conforme Portaria nº 037/2024. Para que a Administração Municipal, bem os munícipes 
não fiquem desatendidos deste profissional até a nomeação de novo concursado através 
do Concurso Público que se encontra em andamento, pedimos a aprovação do presente 
Projeto de Lei. Atenciosamente, Luciano Klein Prefeito Municipal. Projeto de Lei 
018/2024 - Autoriza a Abertura de Crédito Especial e dá outras providencias. Senhor 
Presidente, senhores vereadores: Encaminhamos para Vossa apreciação e votação o 
Projeto de Lei nº 018/2024, que pretende a abertura de crédito especial no orçamento de 
2024, visando a utilização de recurso vinculado do estado para a realização do evento 32ª 
Kaffeeschneis’Fest. Por essas razões, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei. 
Atenciosamente, Luciano Klein prefeito Municipal. Pedido de Licença. O Vereador que 
esta subscreve, pelo presente solicita, de acordo com o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Vereadores, Licença Interesse de suas funções do Legislativo a partir do dia 
07 de fevereiro de 2024. Atenciosamente, Vereadora Janice Seibt. Oficio nº 01/2024. Ao 
senhor Neudir Camara Hübler, Presidente da Cãmara Municipal de Vereadores de Picada 
Café. Cumprimentando cordialmente, venho solicitar cedência do espaço da Câmara de 
Vereadores para treinamento da equipe da saúde no dia 20/02/2024, as 14h com duração 
de três horas, com o tema: Protocolo de rotina para pacientes com AVC. Sendo o que 
tinha para o momento nossa colocamos a disposição para eventuais dúvidas. Rubia 
Leindecker, Secretária Municipal de saúde e Assistente Social de Picada Café – RS. 
Oficio nº 012/2024 – ADM. Excelentíssimo Senhor Presidente: Em resposta ao ofício Nº. 
001/2024, informamos que a despeito de ter sido conferido prazo de apenas 02 dias ao 
Poder Executivo, a resposta se dá dentro do prazo fixado no art. 51, inciso XIV da Lei 
Orgânica Municipal. Superada tal premissa, de plano destaca-se que o Poder Executivo 
vem trabalhando de forma incansável na recuperação dos estragos causados pelos eventos 
climáticos que assolaram nosso Município no ano de 2023 (em especial, as enxurradas 
ocorridas em junho e novembro). Tais eventos, ocasionaram a queda de pontes, de 
pinguelas, barreiras, estradas e etc, devendo ser salientado, que tem sido árduo o trabalho 
da administração na recuperação dos danos. Em que pese se reconheça os prejuízos que 
a população vem sofrendo, em razão da queda das pontes da Rua João Sander Sobrinho 
e da Ponte da Estofados Rincão, é imperioso registrar que a recuperação das mesmas, 
demanda a realização de projetos de engenharia de alto custo e de grande complexidade, 
normalmente realizados por empresas especializadas, o que emana a necessidade de 
contratação de terceiros. Quanto a ponte da Rua João Sander Sobrinho, esclarecemos que 
trata-se de obra complexa, com execução de sistema estrutural ancorado em rocha, 
dificultado pelas constantes altas do Rio Cadeia, sendo que o tempo estimado para 
finalização da obra é de 45 dias. Relevante salientar, que este projeto demanda alto 
investimento e processo construtivo em etapas, devido a necessidade de aguardar a cura 
do concreto. Os recursos alocados nessa obra, importam o montante de R$ 850.000,00. 
Apesar de a obra da ponte da Rua João Sander Sobrinho já estar em execução, cumpre 
salientar que as obras de recuperação/reconstrução de pontes avultam grandes valores, o 
que demanda o encaminhamento de projetos aos Governos Estadual e Federal, na busca 
de obter a totalidade dos recursos e/ou até mesmo recursos parciais para a execução de 
tais obras. Para se ter uma ideia, o custo estimado da reconstrução da ponte da estofados 
rincão supera a casa de R$ 4 milhões de reais, situação que torna inviável, ao menos nesse 
momento, que a administração realize a obra, sem contar com recursos totais ou parciais 
advindos do Governo Estadual ou do Governo Federal. A administração municipal 
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estudou diversas alternativas para essa ponte, tais como o içamento individual das partes 
danificadas, liberando a reconstrução do pilar e realocação das plataformas das pistas, 
porém, as empresas especializadas salientaram a impossibilidade do serviço, justificando 
seu alto risco e a insegurança para os operadores das máquinas. Outra técnica que 
pesquisamos foi o macaqueamento da ponte, técnica que consiste na utilização de 
macacos e bombas hidráulicas para a execução de serviços de movimentação vertical de 
peças de grandes estruturas, também descartada, devido à altura do leito do rio, impedindo 
o ancoramento dos equipamentos na rocha. Diante desse fato, como solução paliativa, 
informamos que estamos providenciando a construção de uma ponte baixa (ponte sobre 
canos), para resolver de forma rápida, o acesso ao lado norte do Rio Cadeia, assim como, 
prosseguiremos com celeridade na recomposição da ponte grande, situada ao lado da 
empresa Estofados Rincão. Contando com a compreensão dos nobres Edis, solicitamos a 
todos que realizem contatos com os deputados de suas agremiações partidárias, no sentido 
de auxiliar o Poder Executivo na obtenção de recursos para reconstrução/recomposição 
das pontes de nosso Município. Aproveitamos ainda o ensejo, para renovar nossos votos 
de elevada estima e consideração. Atenciosamente, Luciano klein Prefeito Municipal. 
Passamos para o Grande Expediente, onde constam os projetos de Lei 005/2024, 
006/2024, 007/2024, 008/2024, 009/2024, 010/2024, 011/2024, 012/2024, 013/2024, 
014/2024, 015/2024, 016/2024, 017/2024 e 018/2024. O Senhor Presidente colocou a 
palavra a disposição. Da Vereadora Karin Spier: Saudou o Senhor Presidente, colegas 
vereadores, secretária, jurídico, imprensa, a todos os presentes e a todos que assistiam 
pelas redes sociais. Disse que há diversos projetos de contratação emergencial, 
principalmente da Secretaria de Educação e Cultura que não pode ficar sem estes 
profissionais para o início do ano letivo, uma vez que alguns contratos emergenciais 
foram encerrados no final do ano passado quando do término do ano letivo. Disse que 
assim como já foi falado, que em março teremos o concurso com o resultado em abril. 
Contou que temos do projeto 005/2024 até o projeto 017/2024, como contratação de 
pessoal em caráter emergencial e por tempo determinado. Destacou que o Projeto 
005/2024, trata da contratação emergencial de dezesseis atendentes da Educação em 
Tempo Integral, da educação infantil e do ensino fundamental. Contou que estas 
contratações de cinco profissionais para a escola Quatro Estações em turmas novas, para 
acompanhamento de crianças com Transtorno de Espectro Autista e também para suprir 
a exoneração, a pedido, da servidora Micheli Daiane Kuhn em fevereiro de dois mil e 
vinte e um, que estava sendo suprida através do contrato emergencial da Sra. Angelina 
Marcia Boita, que findará em dezessete de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. Contou 
que seis profissionais vão para a Escola Amiguinho, para atendimento de duas turmas de 
Educação Integral atendidas pela Escola Décio Martins Costa, para atendimento da turma 
nova de dois anos, para acompanhamento de crianças com Transtorno de Espectro Autista 
e também para atendimento em virtude de afastamento saúde da servidora Luana Gabrieli 
Müller. Disse que dois profissionais vão para Escola Santa Joana Francisca para o 
acompanhamento de inclusão de crianças não verbais e crianças com Transtorno de 
Espectro Autista e três profissionais para a Escola 25 de julho para acompanhamento de 
inclusão de crianças não verbais e estudante de inclusão do oitavo e do nono ano. Para 
que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura bem como a rede de ensino municipal 
não fique desatendida desse profissional, pediu a urgência urgentíssima. Falou que o 
Projeto 006/2024, trata da contratação emergencial de sete auxiliar de serviços gerais, 
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sendo três para a Escola Quatro Estações, devido ao aumento de mais duas turmas, do 
retorno do turno integral e do afastamento da servidora, Sra. Dolores Wolfram para 
tratamento de saúde. Disse que dois profissionais vão para Escola Amiguinho, em 
decorrência da exoneração, a pedido, da servidora efetiva Sra. Tatiane de Paula e do 
desligamento da servidora Marilucia Foss Bourscheid em virtude de aposentadoria, e dois 
profissionais vão para a Escola Santa Joana Francisca devido ao desligamento da 
servidora Rejane Dhein em virtude de aposentadoria e da exoneração a pedido, da 
servidora Adriana Dilkin. Pediu a urgência urgentíssima. Falou que o Projeto 007/2024, 
trata da contratação emergencial de um profissional de Atendimento Educacional 
Especializado vinte e cinco horas semanais, conforme descrição do cargo anexo ao 
projeto, com remuneração mensal de três mil, cento e oitenta e oito reais e treze centavos 
em atendimento a Lei Federal nº 14.254 de trinta de novembro de dois mil e vinte e um, 
que dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos com dislexia ou transtorno 
de déficit de atenção com hiperatividade ou outro transtorno de aprendizagem. Explicou 
que esse profissional deve ter formação especifica na educação especial, além de 
comprovação de experiencia anterior no atendimento da sala de recursos para atender as 
demandas das escolas municipais do município. Disse que o contrato será para o ano 
letivo dois mil e vinte e quatro e pediu a urgência urgentíssima. Disse que o projeto 
008/2024, trata da contração emergencial de um médico veterinário vinte horas, para a 
realização de inspeções periódicas e substituição do atual médico veterinário concursado, 
em caso de afastamento e férias objetivando manter-se o selo SISBI no Município de 
Picada Café e para que a Secretaria Municipal de Agricultura, bem como os agricultores 
e agroindústrias estabelecidas em nosso município, não fiquem desatendidas desse 
profissional pediu a urgência urgentíssima. Falou que o projeto 009/2024, trata da 
contratação emergencial de três professores de Educação Física vinte e cinco horas, sendo 
um profissional para a Escola Amiguinho em função do aumento de turma, um 
profissional para a Escola Santa Joana Francisca devido a exoneração a pedido, do 
servidor Sr. Sandro Moraes, conforme Portaria 258/2021, e um profissional para a Escola 
25 de Julho devido ao desligamento da servidora Rosmary Fritzen em virtude de 
aposentadoria. Pediu a urgência urgentíssima. Falou que o projeto 010/2024, trata da 
contração emergencial de dois professores de língua alemã, vinte e cinco horas, para a 
Escola Amiguinho e para a Escola 25 de Julho, devido ao desligamento da servidora Carla 
Rosane Presser por aposentadoria e o segundo profissional para Escola Santa Joana 
Francisca e a Escola Quatro Estações devido a exoneração a pedido da servidora Isabela 
Cristine Dressler, conforme Portaria 149/2021, e pediu a urgência urgentíssima. Disse 
que o Projeto 011/2024, trata da contratação emergencial de um professor de geografia 
vinte e cinco horas, junto a Escola 25 de julho e Santa Joana Francisca. Explicou que essa 
disciplina era aplicada pelo professor de história e devido ao aumento da demanda em 
ambas as escolas, faz-se necessária a contratação de um profissional específico. Pediu a 
urgência urgentíssima. Falou que o projeto 012/2024, trata da contratação emergencial de 
um professor de língua portuguesa, vinte e cinco horas, junto a Escola Santa Joana 
Francisca, devido ao desligamento da servidora Lisete Suzana Welter em virtude de 
aposentadoria. Pediu a urgência urgentíssima. Falou que o projeto de lei 013/2024, trata 
da contratação emergencial de um monitor educacional de música, para o atendimento 
das novas turmas da Escola Quatro Estações e das turmas de currículo diversificado da 
Escola Santa Joana Francisca. Pediu a urgência urgentíssima. Disse que o projeto de lei 
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014/2024, trata da contratação emergencial de um monitor educacional de informática, 
para atendimento de novas turmas da Escola Quatro Estações e currículo diversificado da 
Escola Santa Joana Francisca. Pediu a urgência urgentíssima. Disse que o projeto de lei 
015/2024, trata da contratação emergencial de dois professores séries iniciais do Ensino 
Fundamental, vinte e cinco horas, junto a Escola Amiguinho, sendo um profissional para 
atendimento da turma de primeiro ano, devido a designação da professora Carine Heckler 
Weimer, para direção de escola e o outro profissional para atendimento da turma do 
segundo ano, devido a realocação interna da professora do segundo ano, para a turma 
nova de terceiro ano que vai ter a partir desse ano na escola. Pediu a urgência 
urgentíssima. Falou que o projeto de lei 016/2024, trata da contratação emergencial de 
três professores de Educação Infantil, vinte e cinco horas, junto a Escola Amiguinho para 
atendimento da turma nova de dois anos, para atendimento da turma nova de três anos, 
devido a designação da concursada Carine Weimer para direção e para atendimento de 
turma de quatro anos, devido a designação da professora Amanda Utzig para atividades 
de orientação educacional na escola. Pediu a urgência urgentíssima. Falou que o projeto 
de lei 017/2024, trata da contratação emergencial de um Agente de Fiscalização, junto a 
Unidade Básica de Saúde Rubem Kirschner, devido a exoneração, a pedido, do servidor 
Paulo Ricardo Anschau, a contar do dia vinte e seis de janeiro de dois mil e vinte e quatro, 
conforme portaria 037/2024, e, para que a Administração Municipal bem como os 
munícipes não fiquem desatendidos deste profissional, pediu a urgência urgentíssima. 
Disse que o projeto de lei 018/2024, autoriza a abertura de crédito especial e dá outras 
providencias e explicou que esse projeto pretende a abertura de crédito especial no 
orçamento de dois mil e vinte e quatro, para utilizar recursos de cento e vinte mil reais, 
vindos da Secretaria de Cultura do Estado do Rio Grande do Sul, para que seja realizada 
a trigésima segunda kafeschneis’fest e pediu a urgência urgentíssima. Agradeceu.  
Ninguém fez uso da palavra. O Senhor Presidente colocou em votação a urgência 
urgentíssima o Projeto de Lei 005/2024, que foi aprovado por unanimidade. O Senhor 
Presidente colocou em votação a urgência urgentíssima o Projeto de Lei 006/2024, que 
foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente colocou em votação a urgência 
urgentíssima o Projeto de Lei 007/2024, que foi aprovado por unanimidade. O Senhor 
Presidente colocou em votação a urgência urgentíssima o Projeto de Lei 008/2024, que 
foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente colocou em votação a urgência 
urgentíssima o Projeto de Lei 009/2024, que foi aprovado por unanimidade.  O Senhor 
Presidente colocou em votação a urgência urgentíssima o Projeto de Lei 010/2024, que 
foi aprovado por unanimidade.  O Senhor Presidente colocou em votação a urgência 
urgentíssima o Projeto de Lei 011/2024, que foi aprovado por unanimidade.  O Senhor 
Presidente colocou em votação a urgência urgentíssima o Projeto de Lei 012/2024, que 
foi aprovado por unanimidade.  O Senhor Presidente colocou em votação a urgência 
urgentíssima o Projeto de Lei 013/2024, que foi aprovado por unanimidade.  O Senhor 
Presidente colocou em votação a urgência urgentíssima o Projeto de Lei 014/2024, que 
foi aprovado por unanimidade.  O Senhor Presidente colocou em votação a urgência 
urgentíssima o Projeto de Lei 015/2024, que foi aprovado por unanimidade.  O Senhor 
Presidente colocou em votação a urgência urgentíssima o Projeto de Lei 016/2024, que 
foi aprovado por unanimidade.  O Senhor Presidente colocou em votação a urgência 
urgentíssima o Projeto de Lei 017/2024, que foi aprovado por unanimidade.  O Senhor 
Presidente colocou em votação a urgência urgentíssima o Projeto de Lei 018/2024, que 
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foi aprovado por unanimidade.  Passamos para a Ordem do Dia onde constam os projetos 
de Lei 005/2024, 006/2024, 007/2024, 008/2024, 009/2024, 010/2024, 011/2024, 
012/2024, 013/2024, 014/2024, 015/2024, 016/2024, 017/2024, 018/2024 o Pedido de 
Licença Interesse da Vereadora Janice Seib e o Pedido de cedência do espaço da Câmara 
para treinamento da Equipe de Saúde. O Senhor Presidente colocou a palavra a 
disposição. Ninguém fez uso da palavra. O Senhor Presidente colocou em votação o 
Projeto de Lei 005/2024, que foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente colocou 
em votação o Projeto de Lei 006/2024, que foi aprovado por unanimidade. O Senhor 
Presidente colocou em votação o Projeto de Lei 007/2024, que foi aprovado por 
unanimidade. O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei 008/2024, que 
foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei 
009/2024, que foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente colocou em votação 
o Projeto de Lei 010/2024, que foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente 
colocou em votação o Projeto de Lei 011/2024, que foi aprovado por unanimidade. O 
Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei 012/2024, que foi aprovado por 
unanimidade. O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei 013/2024, que 
foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei 
014/2024, que foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente colocou em votação 
o Projeto de Lei 015/2024, que foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente 
colocou em votação o Projeto de Lei 016/2024, que foi aprovado por unanimidade. O 
Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei 017/2024, que foi aprovado por 
unanimidade. O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei 018/2024, que 
foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente colocou em votação o Pedido de 
Licença Interesse, que foi aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente colocou em 
votação o Pedido da cedência do espaço da Câmara, que foi aprovado por unanimidade.  
Passamos para as Explicações Pessoais. O Senhor Presidente colocou a palavra a 
disposição. Do Vereador Egon Hansen: Saudou o Senhor Presidente, colegas 
vereadores, secretária, jurídico, imprensa, todos os presentes e a todos que assistiam pelas 
redes sociais. Disse que queria falar um pouco sobre uma indicação que fez no dia dois 
de maio de dois mil e vinte e dois, referente a pavimentação de concreto ou bloquetos, 
num trecho de duzentos metros, na Rua Pedro Aluízio Klauck, Linha Quatro Cantos, 
Bairro Canelinha. Contou que durante esta semana foi olhar a obra e que conversou com 
o responsável, sendo que provavelmente irá ficar pronto neste final de semana ou no 
máximo no próximo final de semana iriam concluir esta obra. Explicou que essa obra está 
sendo bem feita, que está sendo colocado meio fios, entradas, bloquetos e que o material 
que está sendo colocado, é de boa qualidade. Lamentou por ter ficado um trecho pendente, 
mas com o tempo dá pra ajeitar, ou se fizerem mais um investimento naquela subida, 
ficará perfeito, frisou. Também lamentou que a ponte da João Sander Sobrinho cedeu por 
causa da chuva, na Estofados Rincão, mas acredita que até o final do ano será feito 
novamente. Disse que o acesso ao Canelinha vai ficar muito bom e fez um agradecimento 
ao prefeito por ter atendido essa obra que é de suma importância. Agradeceu. Do 
Vereador Adão Pereira dos Santos: Saudou o Senhor Presidente, colegas vereadores, 
secretária, jurídico, imprensa, todos os presentes e a todos que assistiam pelas redes 
sociais. Falou um pouco da promoção do Centro Cultural Esportivo Planalto, o Ceplan, 
referente ao quinto Kerpfest com vale janta no valor de trinta e cinco reais para retirar. 
Deu mais detalhes sobre o cardápio e lançou o convite a todos. Disse que queria falar 
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sobre os projetos que passaram por esta Casa, os treze projetos de contratação 
emergencial, onde o Executivo pretende contratar quarenta servidores. Disse que isso só 
mostra a necessidade do concurso público que está em andamento, porque estamos apenas 
iniciando o ano e sabe que na próxima semana virá muitas contratações emergenciais. 
Segundo o vereador, eu confesso que ia me abster de votar nos treze projetos porque eu 
achei ausência de clareza na justificativa desses projetos, porque desses quarenta projetos, 
apenas doze tem uma justificativa clara que são servidores que serão substituídos por 
afastamento de doença ou por aposentadoria, ou até mesmo pedido de exoneração, frisou. 
Disse que o restante não justifica o porquê da contratação dos outros vinte e oito, mas que 
a colega Karin justificou que houve desligamento de pessoas no final do ano e acha que 
isso poderia estar na justificativa pra ficar mais claro. Disse que entende que a Secretária 
precisa desses servidores e alguns serão para as turmas novas e terá contratações novas, 
mas não serão vinte e oito contratações, pois muitos são para substituir esse pessoal que 
foram desligados no final do ano, mas na justificativa dos projetos não tinha isso, ainda 
que a nossa colega justificou e deixou mais claro pra gente ter mais segurança na hora de 
votar, frisou. Disse que também queria falar dos resíduos das enchentes da metade do ano 
passado, que ficaram acumulados nas margens do Rio Cadeia, na entrada do Bairro 
Esperança, onde houve um incêndio na sexta feira, onde os bombeiros tiveram que ser 
chamados para apagar este incêndio. Falou que esses restos de madeiras velhas, sujeira, 
que ficou na beirada do rio, inclusive na beirada quase dentro da rua que vai para o Bairro 
Esperança. Destacou que esse incêndio já foi uma coisa premeditada e sabe que nestes 
dias de sol tudo fica mais seco e qualquer coisa que é jogado ali, vai pegar fogo, frisou. 
Contou que por pouco não se transforma em uma tragédia, pois ao lado desse incêndio 
tem duas touceiras enormes de taquara e se chega a pegar nestas taquaras não tem mais o 
que apagar e com certeza iria danificar a rede elétrica que passa do outro lado da rua e 
com a possibilidade de pegar fogo no comércio do Sr. Gilberto Bauer, que iria ter um 
grande prejuízo se esse fogo chegasse a pegar nestas taquareiras, pois com o vento, iria 
causar grandes estragos. Pediu para a Administração que isso é questão de horas uma 
máquina ir lá e carregar em cima do caminhão esses entulhos e levar embora. Relatou que 
até fica feio deixar na frente do comércio do homem toda aquela velharada e que da 
BR116 dá pra ver tudo empilhado na beirada da rua e na beirada do rio. Pediu para que a 
Administração faça a limpeza e a retirada disso e que inclusive, quando esteve lá, tinha 
um pessoal tirando foto e que fica feio, fica ruim e que seja feito a retirada desses entulhos 
e resíduos das enchentes. Contou que na Picada Holanda o mato estaria tomando conta 
dos canteiros, estaria muito alto e que não conseguem mais ver os lírios que estão 
florescendo dentro do mato e pediu que seja feito uma limpeza nesses canteiros com 
urgência. Também falou sobre a questão dos borrachudos e contou que não dá pra sair 
fora de casa, sentar fora de casa de tanto borrachudo e que nem na roça dá para trabalhar 
e quem é colono sabe que os borrachudos estão atacando até as pessoas que estão 
trabalhando e que precisam usar repelente, senão, não consegue nem ir pra roça de tanto 
borrachudo que tem. Segundo o vereador, choveu muito, mas deu quinze dias de sol, 
então está na hora de começar a largar o veneno nos arroios e nos rios para combater esses 
borrachudos, porque nunca a gente teve tanto bicho, tanto borrachudo como tem agora, 
frisou. Disse que é justificável, choveu demais, os rios estavam cheios, mas agora já dá 
para começar a fazer o combate. Falou sobre a questão da ponte baixa da Joaneta, onde 
será investido trezentos e sessenta mil, e destacou que é ótimo e que é um projeto 
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emergencial que precisa, pois o pessoal está praticamente isolado e que a ponte perto da 
Rincão vai ser demorado o processo para construir uma nova ponte, e, pediu então, para 
que a Administração desse uma olhada nas pinguelas que foram embora e que é a 
passagem dos pedestres e que facilitaria muito para este pedestres se as pinguelas fossem 
reconstruídas e acredita que o custo não é tão alto e a Administração iria favorecer muito 
a estas pessoas que atravessavam estas pinguelas. Contou que no Bairro Esperança, o 
pessoal precisa fazer toda a volta e se tivesse uma pinguela lá, seria só passar, e até as 
pessoas que levavam as crianças na aula, passavam na pinguela e agora não tem mais essa 
travessia. Agradeceu. Do Vereador André Peiter: Saudou o Senhor Presidente, colegas 
vereadores, secretária, jurídico, imprensa, todos os presentes e a todos que assistiam pelas 
redes sociais. Disse que queria falar dos pedidos que fez na primeira sessão no ano de 
dois mil e vinte, referente a internet no Mirante e no Canelinha, e contou que numa sexta-
feira a noite, houve uma reunião com os moradores, esperaram, e agora estariam falando 
que não podem ajudar por ser um ano de eleições. Segundo o vereador, eu acho que 
deviam ter ido atras um pouco antes e não esperar até esse ano pra fazer isso e agora cada 
morador é para pagar um mil e duzentos reais, porque a prefeitura não pode ajudar, frisou. 
O Vereador Adão Pereira dos Santos pediu parte da palavra que lhe foi concedida. 
Segundo o Vereador Adão, eu acredito que se já foi feito esse convênio, acho que já temos 
no município, já foi feito, já tem esse convênio, não há nada pra ser criado e acho que 
essa justificativa por ser um ano eleitoral, não fecha, porque se existe, já foi criado antes, 
agora é só usar, não é coisa nova, não vai ser criado coisa nova, é o meu entendimento, 
frisou. O Vereador André Peiter retomou a palavra e explicou que isso também tinha 
falado e que inclusive fez uma folha pedindo isso no ano passado e agora que foi feito a 
reunião, pelo menos o começo está aí, mas que acha isso muito errado, porque três anos 
e até tinha feito um orçamento para eles. Contou que para o Mirante iria custar nove mil 
reais e se a prefeitura fosse pagar quatro mil e quinhentos reais, o resto o pessoal iria 
pagar e não ia dar nem quinhentos reais para cada um, e agora, cada um teria que pagar 
mil e duzentos reais e é para ter quarenta participantes. Disse que falou sobre isso só para 
o pessoal saber e acredita que não é por aí que as coisas devem acontecer. Contou que a 
tarde, um empresário entrou em contato para saber sobre a ponte da João Sander Sobrinho 
e sobre a outra ponte, e que tinha respondido que naquele momento não poderia falar 
porque não saberia o que falar e que iria atras para perguntar o que estaria acontecendo, 
mas que agora, estão falando que em quarenta e cinco dias é para estar pronto e destacou 
que essa ponte devia estar pronta já faz um ano. Disse que tinha toda a seca e não foi feito 
nada e depois começou a chover, dai querem dar a culpa pra chuva e acho que não é certo 
isso aí, frisou. Disse que irá torcer para que em quarenta e cinco dias ela esteja pronta, 
porque a coisa está andando muito devagar, frisou. Também contou que a Rua Balduino 
Klein, tem valos com meio metro de fundura porque a água corre toda pela estrada e que 
inclusive o colega Chupin sabe que é verdade, porque os valos não estão sendo abertos, 
pois passam no meio e colocam saibro e os valos quando chove, abrem de novo e acredita 
que devem dar um jeito para fazer isso e que não é só no Quatro Cantos, é em todo o 
município assim, porque circulamos bastante e as coisas estão feias, frisou. Agradeceu.  
Da Vereadora Janice Seibt: Saudou o Senhor Presidente, colegas vereadores, secretária, 
jurídico, imprensa, todos os presentes e a todos que assistiam pelas redes sociais. Deu um 
recado para os produtores ruais que tem interesse no incentivo da prefeitura, que eles têm 
até o dia vinte e nove de fevereiro para apresentar o talão de produtor na Secretaria 
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Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e os programas que serão oferecidos é o 
adubo orgânico e inorgânico, sementes como aveia, azevém e milho, mudas de árvores 
frutíferas, hortaliças e morangos. Disse que a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
contratou uma empresa especializada que realizou dedetização de trezentos e sessenta e 
um bocas de lobo, com o objetivo de controlar as pragas urbanas como moscas, baratas, 
mosquitos entre outros. Também relatou que o Deputado Afonso Motta destinou uma 
emenda para auxiliar na construção da ponte baixa na Joaneta, para poder minimizar os 
transtornos dos moradores daquele local. Agradeceu. Da Vereadora Adriane Marconi 
Mielke: Saudou o Senhor Presidente, colegas vereadores, secretária, jurídico, imprensa, 
todos os presentes e a todos que assistiam pelas redes sociais. Disse que o mês de janeiro, 
foi um mês de recesso somente das sessões da Câmara, que esteve bastante envolvida na 
questão de visitas nos bairros, conversando com os munícipes, buscando, ouvindo, 
algumas demandas foram encaminhadas as secretarias competentes, algumas delas já 
foram feitas, outras já estão na lista para serem feitas. Disse que também já fez protocolos 
na RGE referente as quedas de luz no Bairro Bela Vista, Bairro Esperança, na Joaneta 
onde cinco famílias ficaram cinco dias sem energia elétrica e no Bairro São João também. 
Destacou que fez protocolos, conversou com os moradores destes bairros e que faz este 
meio de campo, este trabalho, protocolos e que é do conhecimento de todos que é 
necessário muitas melhorias referentes a empresa aqui no município e que tem as 
limpezas, as roçadas próximas as redes elétricas, alguns postes de madeiras que precisam 
ser trocados por postes de concreto. Disse que sabe que no ano passado muitos desses 
postes foram trocados, mas ainda existem bastante e alguns já podres colocando em risco 
algumas residências. Contou que na quinta-feira, estarão com um representante da RGE 
o Sr. Rafael em reunião juntamente com o executivo e ali irão solicitar melhorias para a 
nossa cidade. Agradeceu. Ninguém fez uso da palavra. O Senhor Presidente convocou os 
senhores vereadores para a sessão no dia 15 de fevereiro, quinta-feira, em virtude do 
feriado de carnaval, as 20 horas no local de costume. Declarou encerrada a sessão.  

 

 
 
 
 
 
 

 

 


